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 TERMO DE REFERÊNCIA – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 

CONTROLE SANITÁRIO AMBIENTAL 

 

1. OBJETO 

 

O presente Termo tem por objetivo o registro de preços para a contratação de 

empresa especializada para a execução esporádica de serviços referentes ao 

Controle Sanitário Ambiental do Município de Santa Cruz da Conceição.  

 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

O presente registro faz-se necessário para realizar o Controle Sanitário 

Ambiental no Município, quando necessário, e tem o objetivo de manter os 

reservatórios de água limpos/desinfectados e fazer o controle de vetores e pragas 

nas redes coletoras de esgoto, redes pluviais e nos ambientes públicos (áreas de 

trabalho e lazer), assegurando condições sanitárias adequadas. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA MELHOR FORMA DE JULGAMENTO 

 

O presente registro de preço será pelo menor preço lote. 

 
 

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
4.1 DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DAS UNIDADES / SETORES 

 

CONTROLE DE PRAGAS: São métodos que incorpora ação preventiva e 

corretiva de execução de serviços socioambientais com o objetivo de manter os 

ambientes de trabalhos e de lazer das unidades e setores livres de vetores e pragas 

urbanas e em condições de salubridade e segurança, atendendo a legislação 

vigente, com métodos específicos de controle para cada tipo de pragas. 

 

DEDETIZAÇÃO: Para cada tipo de pragas a ser controlada e ou exterminada 

deverá ser aplicada uma técnica especifica iniciando sempre por uma minuciosa 

inspeção em toda a área a ser tratada, procurando não só dimensionar a gravidade 
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e nível das infestações, como detectar a espécie, sua origem e o motivo pelo qual 

está presente para adequar o melhor sistema a ser utilizado. 

• Deverá ser realizada desinsetização através de pulverização dirigida 

em rodapés inferiores e superiores, ralos, portas, janelas, caixas de gordura e de 

inspeção do esgoto e pluvial e em todo o perímetro interno e externo das edificações 

formando assim uma barreira química. 

• Aplicação de inseticida de formulação em pó seco em conduites e 

caixas elétricas. 

• É de extrema importância que não haja chuvas e que execute a 

limpeza dos ambientes das unidades educacionais nas 06 horas subsequentes do 

tratamento, com o risco da retirada dos produtos, comprometendo o seu resultado. 

 

DESRATIZAÇÃO: Aplicação e inspeção de iscas em todas as áreas internas 

e externas das unidades e setores, através de porta iscas adequadas para cada tipo 

de ambiente. 

• A área a ser desratizada é mapeada com aplicação de iscas 

específicas em pontos estratégicos, após 05 a 10 dias efetuará uma inspeção nos 

pontos de íscagem  para avaliar o grau de infestação.  

• Será feita uma nova aplicação de iscas nos locais onde houve 

consumo das mesmas, este método de monitoramento (inspeção e aplicação de 

iscas) será repetido até que a infestação seja eliminada.  

LOCAIS: Conforme itinerário estabelecido pela Secretaria Municipal 

competente de cada setor. Sendo que nestes intervalos de tempo, as unidades 

ficarão em garantia pela contratada. 

EQUIPAMENTOS: Veículos, com no máximo 05 (cinco) anos de fabricação, 

bombas costais, equipamentos de pulverização, termonebolizadores (fog), pistolas 

de aplicação manual e caixas porta iscas. 

PRODUTOS: A contratada deverá utilizar produtos que tenham seus registros 

junto a o Ministério da Saúde, e que estejam em conformidade com a legislação em 

vigor. 
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4.2. LIMPEZA E DESINFECÇÃO DOS RESERVÁTORIOS DE ÁGUA 

 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DOS RESERVATÓRIOS: destinam-se a reduzir 

a presença de microrganismos patogênicos ou não a números que obedecem ao 

padrão de potabilidade da água. 

• Os reservatórios serão esvaziados, fechando os registros de 

abastecimento de água, e o seu interior será lavado com água, cloro, escova e 

equipamento do tipo vap, esfregando-as bem as paredes a fim de eliminar toda a 

sujeira aderida. 

• Escoamento manual ou através de equipamentos de bombas d’água. 

•  Desinfecção através de aplicação de solução de 

DICLOROISOCIANURATO DE SÓDIO a 50% de concentração, numa solução de 

25% em 05 litros de água para desinfecção de uma caixa de 1.000 litros. 

• Limpeza, esfregarem e lavagem com escovas de nylon. 

• Remoção de partículas sólidas, com o máximo cuidado para que os 

detritos não desçam pelo encanamento. 

• Secagem total. 

• No abastecimento, aplicação de potabilizante a base de 

DICLOISOCIANURATO DE SÓDIO a 50%, proporcionando 1 PPM de cloro ativo, de 

acordo com o exigido (Registrado pela ANVISA). 

• Deve ser verificado se há vazamento nos reservatórios, sendo 

obrigatória a comunicação ao setor responsável.  

•  Os reservatórios deverão ser devidamente tampados, cuidando-se do 

correto ajustamento da tampa de vedação à abertura de inspeção, para evitar 

entrada de insetos. 

• Devem ser vistoriadas as boias, registros, válvulas, extravazores. 

• Serão realizadas duas limpezas por ano dos respectivos 

Departamentos, a limpeza dos reservatórios acima de 10.000 L será agendada 

conforme a necessidade. 

EQUIPAMENTOS: Veículos, com no máximo 05 (cinco) anos de fabricação, 

escadas, escovas de nylon, panos de limpeza, baldes, bombas d’água e 

maquinários sucção e de pressão de água. 
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PRODUTOS: A contratada deverá utilizar produtos que esteja em 

conformidade com a legislação em vigor.  

 

 

4.3. NEBULIZAÇÃO PARA O COMBATE DO MOSQUITO DA DENGUE 

• Ações de combate á dengue, consistindo em visitas á imóveis, 

terrenos, construções no Município, para a eliminação do mosquito da Dengue 

(Aedes Aegypti), transmissor da doença, através da aplicação de inseticida 

(adulticida) por nebulização, com utilização de atomizadores costais UBV, com 

fornecimento de materiais, produtos, mão de obra e equipamentos necessários para 

a execução dos serviços. 

• Atividades de orientação, preparação do imóvel para nebulização com 

aplicação de larvicida e inseticida, casa a casa, com a finalidade de combater o 

mosquito da Dengue (Aedes Aegypti). 

• Nebulização em todas as ruas do Município com o método de 

nebulização espacial veicular, sobre veículos para controle do mosquito da dengue 

(Aedes Aegypti) e de pernilongos na sua fase adulta.  

• Nebulização e aplicação de larvicida a fim de combater o mosquito da 

dengue (Aedes Aegypti) de pernilongos na sua fase adulta, em várias áreas do 

município e de casa a casa do Município mediante fornecimento de mão de obra, 

produtos, equipamentos e veículos necessarios. 

• As atividades envolvidas nesta contratação deverão ser realizadas 

conforme as necesssidades da Prefeitura podendo ser durante a semana ou 

realizadas aos sábados, domingos e feriados, conforme determinação da Secretária 

Competente. 

EQUIPAMENTOS: veículos para transporte dos funcionários e com carroceria 

para transporte dos equipamentos, materiais e dos produtos, com no máximo 05 

(cinco) anos de fabricação.  

• Máquinas de atomizadores costais (UBV), com bicos específicos de 

vazões adequadas para a atividade de nebulização e em conformidade com os 

padrões e normas técnicas da SUCEN. 

• Máquinas de termo nebulizadores (Fog). 

• Nebulizador espacial veicular. 
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• Implementos de pulverização, uniformes e utilização equipamentos de 

proteção individual e coletiva (EPI´s e EPC´s) e demais itens de segurança 

necessário em conformidade com os padrões e normas técnicas da SUCEN, 

conforme segue: 

• Conjunto de pulverização (calça, camisa manga longa, avental e toca), 

Bota de segurança, Luva nitrílica, Respirador semi-facial com filtro duplo, Protetor 

auricular tipo concha, Óculos de proteção, Luva de procedimento, Boné, Crachá de 

identificação. 

OBS: Os conjuntos de pulverização (calça, camisa manga longa e avental) 

são substituídos e lavados diariamente, pois após o uso tem que ser providenciado a 

devida lavagem destas roupas. 

PRODUTOS: Produto inseticida (Malathion EW ou EA – 44 por cento) ou 

outro produto indicado pela SUCEN – Superintendência de Controle de Endemias. 

PESSOAL: Equipe de campo treinado, contendo 01 (um) técnico para 

manuseio e operação do equipamento de nebulização (Atomizador Costal UBV) e 02 

(dois) agente de controle (batedor, inspeção e limpeza manual). 

 

4.4. CONTROLE DE PRAGAS NA REDE COLETORA DE ESGOTO E NA 

REDE PLUVIAL DO MUNICIPIO 

 CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO: São métodos de controle de pragas que 

compreendem ações preventivas e corretivas destinadas a impedir que pragas como 

ratos, baratas, escorpiões e outros insetos, venham se proliferar dentro das redes de 

esgoto e da rede pluvial, com métodos específicos de controle para cada tipo de 

pragas, com fornecimento de materiais, produtos, mão de obra e equipamentos 

necessários para a execução dos serviços. 

DEDETIZAÇÃO DA REDE DE ESGOTO E DA REDE PLUVIAL: São 

métodos de controle destinados a impedir que pragas como ratos, baratas, 

escorpiões e outros insetos, venham se proliferar dentro das redes coletoras. 

• Primeiro realizar a aplicação de produtos químicos de formulação 

líquida nas camisas dos poços de visita (Pvs) e das bocas de lobo (BLs) através de 

pulverizadores costais. 

• Em sequência executar a aplicação de produtos químicos com o 

método de termo nebulização (FOG) para que o mesmo percorra toda a tubulação 
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de um poço a outro e suas ramificações, através de maquinários de termo 

nebulizadores. 

DESRATIZAÇÃO DA REDE DE ESGOTO E DA REDE PLUVIAL: Aplicação 

de iscas especifica, contendo 02 (duas) unidades de blocos parafinados, em todos 

os poços de visita (PVs) e bocas de lobo (BLs) do Município. 

• Após 15 (quinze) dias da aplicação das iscas (blocos parafinados), 

efetuará uma inspeção nos poços de visita (PVs) e bocas de lobo (BLs) para avaliar 

o seu grau de infestação.  

• Será feita uma nova aplicação de iscas parafinadas nos locais onde 

houve consumo das mesmas, este método de monitoramento (inspeção e aplicação 

de iscas) será repetido até que a infestação seja eliminada.  

• Fechamento de meia rua ou avenida através de cones de sinalização, 

para orientar os motoristas e pedestres dos serviços que está sendo executado, 

proporcionando a melhor segurança de todos.  

• Divulgação dos serviços através de rádios, boletins informativos ou de 

carro de som, com o objetivo de informar a população os dias da execução dos 

trabalhos a serem executadas no seu bairro e as prevenções que deverão ser 

tomadas. 

• Podendo na região central ter que executar aos sábados, domingos e 

feriados, para evitar obstrução das vias de maior movimento, conforme a 

determinação da Secretaria Municipal Competente. 

• Sendo que nestes intervalos de tempo, as redes de esgoto e rede 

pluvial ficarão em garantia pela contratada. 

EQUIPAMENTOS:  

• Veículos para transporte das equipes de trabalho e com carroceria para 

transporte dos equipamentos, materiais e dos produtos, com no máximo 05 (cinco) 

anos de fabricação. 

• Máquinas de termo nebulizadores (Fog) com motor a gasolina. 

• Bombas costais de 20 (vinte) litros para a pulverização. 

PRODUTOS: A contratada deverá utilizar produtos que tenham seus registros 

junto a o Ministério da Saúde, e que estejam em conformidade com a legislação em 

vigor.  
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PESSOAL: Uma equipe, compostas por 02 (dois) técnico-habilitados, 

devidamente uniformizados e utilizando-se de equipamentos de proteção individual e 

coletiva – EPIs e EPCs. 

 

5.        CONDIÇÕES GERAIS  

5.1.     VEICULOS, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS: 

• Os veículos, máquinas, termo nebulizadores, bombas costais, 

produtos, materiais equipamentos, implementos de pulverização e ferramentas 

relacionados bem como o que for necessário ao bom desempenho dos serviços 

deverão obedecer ao memorial descritivo e estar em perfeitas condições de uso e 

manutenção, obrigando-se a mesma a substituir aqueles que não atendem estas 

exigências. 

• Os veículos e máquinas deverão trazer, além das placas 

regulamentares, sinalizações de segurança, identificação da contratada, 

identificação do serviço prestado, prefixo de identificação do veículo e número de 

telefone para reclamações, na forma a ser estabelecida pela Prefeitura Municipal. 

• Combustível, lubrificantes, graxa, filtro, pneus, manutenção mecânica, 

depreciação, licenciamento, IPVA, seguro deverão estar embutidos nos preços 

propostos e serão encargos da CONTRATADA. 

• Produtos: A contratada deverá utilizar produtos que tenham seus 

registros junto a o Ministério da Saúde, e que estejam em conformidade com a 

legislação em vigor.  

 

5.2.  PESSOAL: 

• Fornecimento de mão de obra especializada, com funcionários 

perfeitamente treinados para execução das atividades que lhes competem, inclusive 

quanto às normas de segurança e medicina do trabalho relacionada às atividades 

que executem e ainda, quanto à educação ambiental, tratamento a ser dispensado 

aos Munícipes além do indispensável cuidado com o bem público. 

• Será proibido o deslocamento de funcionários no compartimento de 

carga dos veículos e o transporte de ferramentas e outros materiais deverão ocorrer 

em compartimentos apropriados. 
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• Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

outros de qualquer natureza correram por conta da CONTRATADA. 

• Só serão mantidos em serviços os funcionários cuidadosos, atenciosos 

e educados para com o público, sendo terminantemente proibido ingerir bebidas 

alcoólicas em serviço. 

 

5.3.  IDENTIFICAÇÃO E PROGRAMAÇÃO DOS LOCAIS DOS SERVIÇOS: 

• A Prefeitura Municipal requisitará os serviços à medida de suas 

necessidades até o término das quantias previstas. 

• Os locais dos serviços serão apontados (identificados) pelo 

Departamento competente, que determinaram quais locais que receberão os 

serviços por ordem e prioridade de forma de facilitar a execução dos trabalhos. 

• A contratada deverá iniciar os trabalhos no prazo máximo de 10 (dez) 

dias contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços, salvo os serviços 

emergenciais conforme estabelecido pela Secretaria Municipal competente. 

• Os meses do cronograma referente à execução dos serviços fica a 

critério da Prefeitura Municipal se quer modificar. 

• A contratada deverá apresentar planilha de medição, mencionando 

data, horário, local de acordo com a “Ordem de Serviço” emitida. Esta deverá ser 

aprovada pela contratante, para posterior emissão da nota fiscal.  

• Fazer a programação dos serviços com a direção da Secretaria ou 

unidade/setor, para ser notificada sobre os serviços com 24 (vinte e quatro horas) de 

antecedência para programação de abertura do estabelecimento. 

 

5.4. EPIS E EPCS E VESTIMENTA DE TRABALHO: 

• Os funcionários deverão utilizar equipamentos de proteção individual e 

coletiva (EPI,s e EPC´s) e demais itens de segurança necessários à execução dos 

trabalhos com equipamentos cortantes, motorizados ou não, bem como, para a 

aplicação de produtos e sinalização da área de intervenção. 

• Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados e 

compatíveis com a função desempenhada. 

• Os funcionários na hora da execução dos serviços deverão utilizar:  
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1. Conjunto de pulverização (calça, camisa manga longa, avental e 

toca); 

2. Bota de segurança; 

3. Luva nitrílica, luvas de raspa, luva de procedimento e luva de 

látex; 

4. Respirador semifacial com filtro duplo; 

5. Protetor auricular tipo concha; 

6. Óculos de proteção; 

7. Protetores de ouvido; 

8. Bonés; 

9. Crachá de identificação. 

• Os conjuntos de pulverização (calça, camisa manga longa e avental) 

são substituídos e lavados diariamente, pois após o uso tem que ser providenciado a 

devida lavagem destas roupas. 

 

6. PLANILHA DE QUANTITATIVOS 

 

As quantidades apresentadas nas planilhas a seguir, são apenas estimativas 

e serão realizadas apenas conforme a necessidade.  

 

NEBULIZAÇÃO PARA O COMBATE DO MOSQUITO DA DENGUE 

Descrição: Ação de combate ao mosquito da dengue 

Local Decrição 

Casa a casa, 
Imóveis, terrenos, 
construções, vias, 

ruas, pontos 
estratégicos, ferro 

velho e 
logradouros 
públicos do 
Município 

Realização em todo o perímetro urbano. 
90 horas 
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CONTROLE DE PRAGAS NA REDE COLETORA DE ESGOTO E NA REDE PLUVIAL DO 
MUNICÍPIO 

Descrição: São métodos de controle de pragas que compreendem ações preventivas e 
corretivas a impedir que pragas como ratos, baratas, escorpiões e outros insetos venham se 

proliferar. 

Local Decrição 

Controle de pragas 
na rede coletora de 
esgoto e na rede 

pluvial do 
município 

330 PVs, sendo 660 aplicações. 
Após a aplicação aguardar produto reagir e fazer a vistoria se a 

aplicação foi eficaz. 

 

DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, CONTROLE DE ESCORPIÃO E DESINFECÇÃO DOS 
PLAYGROUNDS DAS UNIDADES E SETORES 

Descrição: Dedetização, aplicação de gel, desratização, controle de escorpião e 
desinfecção de caixas de areia das unidades e setores 

Local Decrição 

Departamento Municipal  
de Educação 

07 unidades, sendo 14 aplicações para DDT e 4 unidades para 
desinfecção das caixas de areia, sendo 8 aplicações 

Departamento Água e 
Esgoto 

9 unidades, sendo 18 aplicações.  

Departamento Municipal  
de Saúde 

04 unidades, sendo 16 aplicações.  

Departamento Municipal  
de Transporte 

01 unidade, sendo 02 aplicações.  

Departamento Municipal  
de Agricultura e Meio 

Ambiente 
02 unidade, sendo 04 aplicações.  

Departamento Municipal 
de Segurança, Defesa e 

Trânsito 
01 unidade, sendo 02 aplicações. 

Departamento Municipal  
de Desenvolvimento 

Econômico e Bem-Estar 
Social 

05 unidades, sendo 10 aplicações. 
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Local Decrição 

Departamento Municipal 
de Esporte, Turismo e 

Lazer 

09 unidades, sendo 18 aplicações.  
05 unidades de playground para desinfecção das caixas de 

areia, sendo 10 aplicações 

Departamento Municipal  
de Administração 

02 unidades, sendo 4 aplicações. 
(Locais: paço e Almoxarifado1) 

 
CEMITÉRIO/VELÓRIO: a metragem quadrada é de 76 x 128 = 
9.800 m² aproximadamente, contendo 35 ruas estreitas e 18 

ruas largas, 2 banheiros no cemitério e 2 banheiros no velório.   

 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DOS RESERVATÓRIOS DE ÁGUA 

Descrição: Limpeza e desinfecção dos reservatórios de água 

Local Decrição 

Departamento Municipal  
de Educação 

01 reservatório de 250L 
09 reservatórios de 1.000L 
02 reservatórios de 10.000L  
01 reservatório de 100.000L                           

Departamento Água e 
Esgoto 

01 reservatório de 250L 
02 reservatórios de 500L 

01 reservatório de 25.000L 
03 reservatórios de 60.000L 

02 reservatórios de 100.000L 
02 reservatórios de 150.000L 
01 reservatório de 200.000L 
01 reservatório de 220.000L 
02 reservatório de 250.000L 

Departamento Municipal  
de Saúde 

01 reservatório de 500L  
11 reservatórios de 1.000L 

Departamento Municipal  
de Transporte 

- 

Departamento Municipal  
de Agricultura e Meio 

Ambiente 
02 reservatórios de 250L  
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 Local Decrição 

Departamento Municipal  
de Segurança, Defesa e 

Trânsito 
01 reservatório de 500L          

Departamento Municipal  
de Desenvolvimento 

Econômico e Bem-Estar 
Social 

01 reservatório de 375L 
01 reservatório de 500L 

04 reservatórios de 1.000L                   

Departamento Municipal 
de Esporte, Turismo e 

Lazer 

02 reservatórios de 375L 
01 reservatório de 500L 

20 reservatórios de 1.000L 
01 reservatório de 60.000L    

Departamento Municipal 
de Administração 

02 reservatórios de 500L  
05 reservatórios de 1.000L 

 

6.1. Quadro para as quantidades e serviços a serem fornecido para os 

Departamentos: 

 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Dedetização, 
desratização, 

controle de escorpião 
e desinfecção de 
caixas de areia 

07 unidades, sendo 14 aplicações para DDT e 4 unidades para 
desinfecção das caixas de areia.  

Limpeza e 
desinfecção dos 
reservatórios de 

água 

01 reservatório de 250L 
09 reservatórios de 1.000L 
02 reservatórios de 10.000L  
01 reservatório de 100.000L 

 

DEPARTAMENTO ÁGUA E ESGOTO 

Dedetização e 
desratização 

9 unidades, sendo 18 aplicações.   
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DEPARTAMENTO ÁGUA E ESGOTO  

Limpeza e 
Desinfecção dos 
Reservatórios de 

Água 

01 reservatório de 250L 
02 reservatórios de 500L 

01 reservatório de 25.000L 
03 reservatórios de 60.000L 
02 reservatórios de 100.000L 
02 reservatórios de 150.000L 
01 reservatório de 200.000L 
01 reservatório de 220.000L 
02 reservatório de 250.000L 

 

 

 

 

Controle de pragas 
na rede coletora de 
esgoto e na rede 

pluvial do Município 

330 PV's, sendo 660 aplicações. Após a aplicação aguardar produto 
reagir e fazer a vistoria se a aplicação foi eficaz 

 

 

 

 
 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Dedetização e 
desratização 

04 unidades, sendo 16 aplicações.   

  
Limpeza e 

desinfecção dos 
reservatórios de 

água 

01 reservatório de 500L  
11 reservatórios de 1.000L 

 

 

   
 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

Dedetização e 
desratização 

01 unidade, sendo 02 aplicações.   

 
 

Limpeza e 
desinfecção dos 
reservatórios de 

água 

- 

 

 

 

  
 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Dedetização e 
desratização 

02 unidade, sendo 04 aplicações.   

 
 

Limpeza e 
desinfecção dos 
reservatórios de 

água 

02 reservatórios de 250L  
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SEGURANÇA, DEFESA E TRÂNSITO 

Dedetização e 
desratização 

01 unidade, sendo 02 aplicações.  

  

Limpeza e 
desinfecção dos 
reservatórios de 

água 

01 reservatório de 500L          

 

 

 

  
 

 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E BEM-ESTAR 
SOCIAL 

Dedetização e 
desratização 

05 unidades, sendo 10 aplicações.  

 

 

Limpeza e 
desinfecção dos 
reservatórios de 

água 

01 reservatório de 375L 
01 reservatório de 500L 

04 reservatórios de 1.000L                   

 

 

 

 

 
 

 

 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTE, TURISMO E LAZER 

Dedetização e 
desratização 

09 unidades, sendo 18 aplicações.  
05 unidades de playground para desinfecção das caixas de areia, 

sendo 10 aplicações 

 

 

 

 

 

Limpeza e 
desinfecção dos 
reservatórios de 

água 

02 reservatórios de 375L 
01 reservatório de 500L 

20 reservatórios de 1.000L 
01 reservatório de 60.000L               
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 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Dedetização e 
desratização 

02 unidades, sendo 4 aplicações. 
(Locais: paço e Almoxarifado1) 

 
CEMITÉRIO/VELÓRIO: a metragem quadrada é de 76 x 128 = 9.800 
m² aproximadamente, contendo 35 ruas estreitas e 18 ruas largas, 2 

banheiros no cemitério e 2 banheiros no velório.   

Limpeza e 
desinfecção dos 
reservatórios de 

água 

02 reservatórios de 500L 
05 reservatórios de 1.000L 

 

6.2. Quadro geral com os serviços e quantidades. 

LOTE DESCRIÇÃO  
QUANTIDADE/ 

ANO 

1 

Controle de praga da rede de esgoto e redes pluviais 660 PV's 

Dedetização e Desratização 88 aplic. 

Dedetização e Desratização - Cemitério/Velório 
a metragem quadrada é de 76 x 128 = 9.800 m² 

aproximadamente, contendo 35 ruas estreitas e 18 ruas largas, 2 
banheiros no cemitério e 2 banheiros no velório 

2 aplic. 

2 Desinfecção das caixas de areia 18 aplic. 

3 
Limpezas e Desinfecção dos 
reservatórios de água 

Reservatório de 250L 4 aplic. 

Reservatório de 375L 3 aplic. 

Reservatório de 500L 8 aplic. 

Reservatório de 1.000L 49 aplic. 

Reservatório de 10.000L 2 aplic. 

Reservatório de 25.000L 1 aplic. 

Reservatório de 60.000L 4 aplic. 

Reservatório de 100.000L 3 aplic. 

Reservatório de 150.000L 2 aplic. 

Reservatório de 200.000L 1 aplic. 

Reservatório de 220.000L 1 aplic. 

Reservatório de 250.000L 2 aplic. 

4 
Nebulização para o combate ao 
mosquito e mosquito da dengue 
e nebulização espacial veicular 

2 etapas (2x de 45 horas) 90 horas 

 

7.   DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA RELATIVA DO OBJETO 

7.1. Apresentar responsável técnico, comprovadamente capacitado por 

certificação. 
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7.2. Apresentar documentos comprovando cumprimento com as normas 

regulamentadoras de saúde ocupacional de segurança do trabalho (PCMSO, PPRA, 

LTCAT, ASO dos profissionais que irão realizar os serviços). 

7.3. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por 

meio da apresentação de Atestado(s) ou certidão(ões) de capacidade técnica 

operacional, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual 

indique que a empresa já executou serviços similares ao objeto da presente 

licitação. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser necessariamente em nome da licitante, 

devidamente registrado(s) no órgão competente indicar quantidades suficientes para 

que separados ou em conjunto, representem no mínimo de 50 % e que indique 

expressamente a prestação de serviços compatíveis com o objeto desta licitação 

(nos termos da súmula n° 24 do TCESP), a saber: 

a.) Dedetização, desratização das unidades; 

b.) Limpeza, desinfecção dos Reservatórios de Água; 

c.) Nebulização e/ou aplicação de larvicida para o controle do mosquito da 

dengue e pernilongo; 

d.) Controle de pragas na rede de esgoto e na rede pluvial. 

7.4. Licença para o funcionamento do estabelecimento, expedida pela 

vigilância sanitária do estado ou do município onde estiver instalada. 

 

8. CONDIÇÕES DE ENTREGA / ARMAZENAMENTO / TRANSPORTE E 

RECEBIMENTO 

8.1 Os serviços serão solicitados pelos Diretores e Chefes dos 

Departamentos requisitantes, conforme necessidade, sendo designada como gestor 

do presente contrato, o Diretor do Departamento Água e Esgoto. 

8.2. A Contratada deverá realizar os serviços nos locais definidos pelo 

requerente, somente dentro do município. 

 

9. PRAZO DE ENTREGA E PERIODICIDADE 

9.1. O presente registro de preço terá validade de 12 meses. 
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9.2. Os serviços serão realizados conforme necessidade da Prefeitura 

Municipal de Santa Cruz da Conceição, com um prazo máximo de 02 (dois) dias 

após a confirmação. 

9.3. As solicitações de emergência deverão ser atendidas em até 02 (duas) 

horas da efetivação dos mesmos. 

9.4. Caso houver reclamações da população ou da contratante após 

aplicação dos produtos, a contratada terá um prazo de 24 horas para efetuar o 

serviço de reforço referente a dedetização e desratização. 

 

10. LOCAL DA ENTREGA 

10.1.  O local da realização dos Serviços será informado junto à solicitação do 

mesmo, dentro do Município de Santa Cruz da Conceição. 

10.1.2 Tabela com os respectivos endereços 

 

RELAÇÃO DE PRÉDIOS 2026 

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
  

1 
CRECHE ESCOLA DORACY DE LOURDES RAVANINI MARCHIORI 
Rua Verador Oscar Kock Haberman, nº 30 - Residencial Luis Marchiori 
Reservatórios de água: 1 de 1.000L e 1 de 10.000L 

  

2 

EMEF - ESCOLA MUNICIPAL MARIA HERMÍNIA RUEGG RAVANINI - DONA 
PUPA 
Rua Paschoal Ganéo, nº 1267 - Centro 
Reservatórios de água: 3 de 1.000L 

  

3 
EMEF - ESCOLA MUNICIPAL MARIA APARECIDA DE CARLI FELIPE 
Rua Emigdio Capodifoglio, Bairro Paraíso 
Reservatórios de água: 1 de 100.000L 

  

4 
COZINHA PILOTO MUNICIPAL (se encontra na E.E.Dr. Narciso Gomes) 
Rua Carlos Albers Júnior, nº - Centro 
Reservatórios de água: não tem 

  

5 
BIBLIOTECA MUNICIPAL "ALICE GAGHEGGI GANÉO" 
Rua Antônio Ganéo, nº 210 - Centro 
Reservatório: 1 de 250L e 1 de 1.000L 

  

6 
EMEI RECANTO FELIZ 
Rua Paschoal Ganéo, nº 1.237 - centro 
Reservatório: 4 de 1.000L 
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7 
ESCOLA NARCISO GOMES 
Rua Dr Jorge Tibiriçá, nº 1.014 - centro 
Reservatório: 1 de  10.000L 

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
  

1 

ETA - ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA - HUQUILES ANTÔNIO DE CARLI 
Rua Dr. Jorge Tibiriçá, nº 289 com estrada Municipal Sebastião Faldoni (SCN-010) 
Reservatórios de água: 1 de 250.000L, 1 de 220.000L, 1 de 150.000L, 1 de 60.000L e 
1 de 500L 

  

2 

ANTIGA ETA - ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA - HUQUILES ANTÔNIO 
DE CARLI 
Rua Dr. Jorge Tibiriçá, nº 343 - Alto das Águas 
Reservatórios de água: 1 de 200.000L, 1 de 100.000L e 1 de 250L 

  

3 
RESERVATÓRIO TAMBOLINI 
Rua Mathias Kaufmann Filho, Residencial Tambolini 
Reservatórios de água: 1 de 250.000L 

  

4 
RESERVATÓRIO FLOR DO YPÊ 
Rua Um, Residencial Flor do Ypê 
Reservatórios de água: 1 de 150.000L 

  

5 
RESERVATÓRIO CANTO DA TERRA 
Rua Um, Residencial Canto da Terra 
Reservatórios de água: 1 de 60.000L 

  

6 
RESERVATÓRIO ANTÔNIO FELIPE 
Rua Fernando Albers- Nando - Residencial Antonio Felipe 
Reservatórios de água: 1 de 100.000L 

  

7 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA PARA O DISTRITO INDUSTRIAL  JOSÉ MARQUIORI 
Rua Ver. João Pedro Alves Vilela confrontante com a Rua Prefeito Laerte Ganéo 
Reservatórios de água: 1 de 25.000L 

  

8 
RESERVATÓRIO DISTRITO INDUSTRIAL JOSÉ MARQUIORI 
Rua João Batista, s/ nº - Bairro Distrito Industrial 
Reservatórios de água: 1 de 60.000L 

  

9 
ETE - ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO E BARRACÃO RECICLAGEM 
Chácara Jatobá, s/nº - Bairro Palmeiras 
Reservatórios de água: 1 de 500L 

  

10 
REDE DE ESGOTO E REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS 
Da Zona Urbana e Rural de todo o Município  
Ruas, bairros e casas do município 

 

 
 
 
  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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1 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CS III "DR. JOSÉ TADEU MOURÃO" 
Rua Vereador Gabriel Francisco, nº 370 - Centro 
Reservatórios de água: 2 de 1.000L 

  

2 
POSTO DE SAÚDE "ANGELA MARIA REMÉDIO CAPODIFOGLIO" 
Rua Emídgio Capodifoglio s/n - Bairro Paraíso  
Reservatórios de água: 2 de 1.000L 

  

3 

NASF - NÚCLEO DE ATENDIMENTO DE SAÚDE DA FAMÍLIA - "MARIA LÚCIA 
VIEIRA ALVES ANDREOTTI TOJAL 
Rua Dr. Jorge Tibiriçá, nº 593 - Centro 
Reservatórios de água: 6 de 1.000L 

  

4 
PSF - PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - "EDGARD HILDEBRAND" 
Rua Paschoal Ganéo, nº 845 - Centro 
Reservatórios de água: 1 de 500L e 1 de 1.000L 

   

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

  

1 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO TRANSPORTE PÚBLICO - "ANTÔNIO CLÁUDIO 
TESSARI COMIM (CALAU) 
Rua Gabriel Francisco, nº 404 - Centro 
Reservatórios de água: não tem 

   

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

  

1 
GARAGEM II - VER. WILSON OLIM RAVANINI "VIRSO DO ROMULO" 
Rua Dr. Jorge Tibiriçá, nº 480 - Centro 
Reservatórios de água: 1 de 250 L 

  

2 
CASA DA AGRICULTURA - C.A.T.I 
Rua Paschoal Ganéo, nº 578 - Centro 
Reservatórios de água: 1 de 250 L 

    

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SEGURANÇA, DEFESA E TRÂNSITO 
  

1 

GUARDA MUNICIPAL - LUIZ CARLOS BARRETO MOURÃO "LUIZINHO 
BARRETO" 
Rua Vereador Carlos Albers Junior, nº 910 - Centro 
Reservatórios de água: 1 de 500 L 

  
  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E BEM ESTAR 
SOCIAL 

  

1 
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE "ANNA BRUNETTI CAPODIFOGLIO" 
Rua Paschoal Ganéo, nº 989 - Centro 
Reservatórios de água: 1 de 375L e 1 de 1.000L 
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2 
ACESSO CIDADÃO 
Rua Dr. Jorge Tibiriçá, nº 970 - Centro 
Reservatórios de água: 1 de 500 e 1 de 1.000L 

  

3 
BANCO DO POVO PAULISTA 
Rua Dr. Jorge Tibiriçá, nº 970  - Centro 
Reservatórios de água: mesmo do Acesso Cidadão 

  

4 
CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua Albertino Marchiori, nº 258 - Residencial Luiz Marchiori 
Reservatórios de água: 2 de 1.000L 

  

5 
CONSELHO TUTELAR "CLAUDOMIRO DE GODOI MAGRÃO 
Rua Augusto Gavazza, nº 154 - Centro 
Reservatórios de água: mesmo da Guarda Municipal 

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES, TURISMO E LAZER 
  

1 
CENTRO DE LAZER DO TRABALHADOR - PREFEITO JOSÉ GAGHEGGI 
Av. Victorino Tessari, nº 460 - Centro 
Reservatórios de água: Salão - 6 de 1.000L; Academia - 2 de 375L 

  

2 
GINÁSIO DE ESPORTES - CARLOS KOCK HABERMANN "CARLITO" 
Av. Victorino Tessari, nº 460 - Centro 
Reservatórios de água: 2 de 1.000L 

  

3 
BANHEIRO DA ÁREA DE LAZER/ SALVA VIDAS - JOSÉ GANÉO 
Av. Ver. Carlos Ravanini Sobrinho, nº 440 - Centro 
Reservatórios de água: 2 de 1.000L 

  

4 
CAMPING MUNICIPAL AROLDO GANÉO 
Rua Carlos Ganéo, nº 1.910 - Santa Julieta 
Reservatórios de água: 1 de 60.000L e 2 de 1.000L (banheiros) 

  

5 
BANHEIRO DA PRAÇA NICANOR SAMPAIO ALBERS 
Rua Dr. Jorge Tibiriçá - Centro 
Reservatórios de água: 2 de 1.000L 

  

6 
BANHEIRO DA PISTA DE SKATE - ALAN HENRIQUE BATISTA 
Às margens da represa Dr. Euclides Morelli defronte com  Av. Ver. Carlos Ravanini 
Sobrinho - Reservatórios de água: 1 de 500L 

  

7 
ESTÁDIO MUNICIPAL ACÁCIO TESSARI 
Av. Vereador Victorino Tessari, nº 188 - Centro 
Reservatórios de água: 2 de 1.000L 

  

8 
CENTRO COMUNITÁRIO ROMULO HUMBERTO RAVANINI 
Rua Dr. Jorge Tibiriçá, nº 504 - Centro 
Reservatórios de água: 1 de 1.000L 

  

9 
GRUPO DA 3ª IDADE RENASCER - "EURONDINA GOMES DE LIRA" 
Rua Albertino Marchiori, nº 290 - Residencial Luiz Marchiori 
Reservatórios de água: 2 de 1.000L 
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10 
PARQUE/ACADEMIA AO AR LIVRE - ALTO DAS ÁGUAS (CAIXA DE AREIA 
PARQUE) 
Esquina Rua dos Lírios com Rua Tulipa - Alto das Águas 

  

11 
PARQUE DA PRAÇA CÔNEGO MANOEL SIMÕES DE LIMA (CAIXA DE AREIA 
PARQUE) 
Rua Dr Jorge Tibiriçá, 21 - Alto das Águas 

  

12 
PRAÇA PAPA JOÃO PAULO II (CAIXA DE AREIA PARQUE) 
Rua Vereador Victorino Tessari, 58 - Centro 

  

13 
PARQUE DO LAGO EM FRENTE AO BUTECO DA ORLA (CAIXA DE AREIA 
PARQUE) 
Esquina Carlos Ganéo com Avenida Vereador Carlos Ravanini Sobrinho 

  

14 
PARQUE DO LAGO/ACADEMIA AO AR LIVRE EM FRENTE AO RESTAURANTE 
TESSARI  (CAIXA DE AREIA PARQUE) 
Av. Vereador Carlos Ravanini Sobrinho 

   

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
  

1 
PAÇO MUNICIPAL CARLOS DOMINGOS GANÉO 
Rua Verador Juvenal Leme Mourão, nº 770 - Centro 
Reservatórios de água: 2 de 1.000L 

  

2 
CEMITÉRIO DA CONSOLAÇÃO E VELÓRIO MUNICIPAL Pe. ADEMIR CHERUBIM 
Rua Carlos Ganéo, nº s/nº - Centro 
Reservatórios de água: 2 de 500 L  e 1 de 1.000L 

  

3 
ALMOXARIFADO 1 - SEBASTIÃO PEDRO TESSARI" 
Rua Gabriel Francisco, nº 404 - Centro 
Reservatórios de água: 2 de 1.000 L 

 

 

11. RECURSO DE PAGAMENTO 

11.1.  Os recursos para a execução do objeto deverão ser suportados por 

verbas orçamentárias próprias. 

 

12. EMISSÃO DA NOTA 

12.1.  Todas as Notas Fiscais emitidas deverão ser eletrônicas e enviadas 

para o e-mail nfe@santacruzdaconceicao.sp.gov.br para contabilização e 

pagamento. 

 

13. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

mailto:nfe@santacruzdaconceicao.sp.gov.br
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13.1.  Conforme solicitação. 

 

14. FORMA DE JULGAMENTO 

14.1. A forma de julgamento será por menor preço lote. 

 

15. INDICAÇÃO DO GESTOR DO CONTRATO 

 

Gestor: João Alex Baldovinotti, Diretor do Departamento de Água e Esgoto, 

CPF: 777.281.308-20 

 
 

Fiscal: Gabriela Tessari Brill, Chefe do Departamento de Água e Esgoto, 

CPF: 326.606.408-90 

 

Santa Cruz da Conceição, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

___________________________________ 

JOÃO ALEX BALDOVINOTTI 

Diretor do Departamento de Água e Esgoto 
 


